
CondenaÃ§Ã£o por exploraÃ§Ã£o de trabalho escravo Ã© mantida

A 2Âª do Supremo Tribunal Federal negou pedido de Habeas Corpus ajuizado por Geraldo JosÃ©
Ribeiro. Ele foi condenado a trÃªs anos e seis meses de prisÃ£o pelo crime previsto no artigo 149 do
CÃ³digo Penal, que Ã© o de reduzir alguÃ©m Ã  condiÃ§Ã£o anÃ¡loga Ã  de escravo.

Ribeiro havia sido denunciado com outros cinco co-rÃ©us por exploraÃ§Ã£o de trabalho escravo. Em
13 de maio de 2005, ele foi condenado a uma pena-base de dois anos, aumentada pela metade por
concurso material. Foram acrescidos ainda seis meses de puniÃ§Ã£o pelo agravante previsto no artigo
62, inciso I, do CP (contra aquele que chefia o grupo).

A defesa de Ribeiro alegava que o crime estava prescrito, pois o prazo prescricional era de quatro anos.
O pedido se baseou ainda no princÃpio da igualdade, porque um dos co-rÃ©us, teve a prescriÃ§Ã£o
reconhecida. O HC no Supremo contesta tambÃ©m decisÃ£o da 5Âª Turma do Superior Tribunal de
JustiÃ§a, que negou o pedido de trancamento de AÃ§Ã£o Penal contra o acusado em curso na Vara
Federal da SubseÃ§Ã£o JudiciÃ¡ria de MarabÃ¡ (PA).

O ministro Eros Grau, relator, esclareceu que, pelo parecer da Procuradoria-Geral da RepÃºblica, foi
aplicado ao outro co-rÃ©u o artigo 119 do CP, tomando-se a pena-base (dois anos) e desconsiderando-
se o acrÃ©scimo do concurso de crimes (um ano).

Embora tambÃ©m aplicada pena base de dois anos a Ribeiro, houve acrÃ©scimo por concurso de
crimes e pela incidÃªncia de uma agravante de carÃ¡ter pessoal, o que diferencia as duas situaÃ§Ãµes.
Para o relator, nÃ£o houve nenhum desrespeito ao princÃpio de igualdade, pois sÃ£o situaÃ§Ãµes
diferentes.

Eros Grau lembrou que a pena a ser usada no cÃ¡lculo, portanto, Ã© de trÃªs anos e seis meses, o que
resulta num prazo prescricional de oito anos.

Para o ministro, tambÃ©m nÃ£o procede a alegaÃ§Ã£o de incompetÃªncia da JustiÃ§a Federal. Ao
decidir pela manutenÃ§Ã£o da AÃ§Ã£o Penal, o STF considerou tambÃ©m que â??reduzir 180
pessoas Ã  condiÃ§Ã£o anÃ¡loga Ã  de escravo Ã© suficiente para caracterizar a prÃ¡tica de delito
contra a organizaÃ§Ã£o do trabalho, conduzindo assim a competÃªncia para a JustiÃ§a Federalâ?•,
segundo o artigo 109 da ConstituiÃ§Ã£o.

HC 91.959

Autores: RedaÃ§Ã£o ConJur

CONSULTOR JURÃDICO
www.conjur.com.br

Page 1
2024 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 10/10/2007


